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Lei n° 1.017/2009

De 28 de maio de 2009

“Autoriza o Poder Executivo a parcelar dívida do Município junto ao Instituto de Previdência Social do Município de Campos Belos e dá outras providências.”
Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos Goiás, aprovou e o Senhor Prefeito Municipal, NEUDIVALDO XAVIER DE OLIVEIRA SARDINHA, sancionará a seguinte lei:

Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a parcelar o débito do Município para com Instituto de Previdência Social do Município de Campos Belos – IPSMC, nos termos da Lei 11.196/05, de 21 de novembro de 2005, com a nova redação dada pela Medida Provisória nº 457/09, de 10 de fevereiro de 2009, regulamentada pela portaria MPS nº 83, de 18 de março de 2009, na seguinte forma:

Parágrafo primeiro: As contribuições referentes à parte patronal, com vencimento até 31 de janeiro de 2009, em até 240 (duzentas e quarenta) prestações mensais e consecutivas. 

Parágrafo segundo: As contribuições referentes à parte retida dos servidores, com vencimento até 31 de janeiro de 2009, em até 60 (sessenta) prestações mensais e consecutivas. 

Art. 2º. Fica autorizado ao executivo Municipal a incluir os saldos remanescentes de outros parcelamentos que porventura ainda não tenham sido quitados.

Art.3º. Os termos e condições do parcelamento, inclusive o índice de correção, serão nas conformidades do Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários a ser firmado entre o Município e o Instituto de Previdência Social do Município de Campos Belos – IPSMC, após levantamento dos débitos por empresa especializada.

Art. 4º. Para amortização da dívida será utilizada a seguinte dotação orçamentária do Município de Campos Belos: 09.271.0004.9-004.

Art. 5º. O Poder Executivo consignará nos orçamentos futuros, durante o parcelamento ora autorizado, dotações suficientes à amortização da dívida.

Art.6º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos Goiás, aos 28 dias do mês de maio de 2009.

___________________________________________

Neudivaldo Xavier de Oliveira Sardinha

Prefeito Municipal
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